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PROJETO DE LEI N° 035/2017 
DATA: 11/05/2017 

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de até R$ 25 .000,00 (vinte e 
cinco mil reais) no exercício financeiro de 
2017. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento do exerci CIO 

financeiro de 2017, Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 25.000,00 (vinte 
mil reais) na seguinte dotação: 

Orgão: 06 Fundo Munic ipal de Saúde 

Unidade: 20 Bloco Gestão SUS 

Função: 10 Saúde 

Programa: 07 Promoção da Saúde 

Subfunção: 30 I Atenção Básica 

Atividade: 0.693 Fi\~ C:t1steio 

Elemento Despesa Recurso 

3.3 .90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 502 
O utros Serviços de Terceiros- Pessoa 

3.3 .90.39 .00.00.00.00 Jurídica 502 
Soma ..... 
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Valor· 

15.000,00 

I 0.000,00 
25.000,00 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.331.94110001·70 

Art. 2° os recursos necessanos para as aplicações 
apresentadas no artigo anterior tem origem de excesso de arrecadação na fonte de recursos. 

Art. 3°. Fica incluída ao Plano Plurianual , a ação 
0.693- "FAN Custeio" no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na fonte 
502 para o exercício de 2017. 

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo I - Programas e 
Metas, da Lei n° 364116, de 08/08/2064- Lei de Diretrizes Orçamentárias 20 17, a ação 
0.693 - "FAN Custeio" no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na fonte 
502 para o exercício de 20 17. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
aprovação, revogando-se as disposições em contrário. 

11 de maio de 2017. 

S~a Teodoro Vitório 
~ D, o ~o Departamento de Contabilidade 

1 

1 
Vinculada pelo art. 52 da Lei Complementar n• 17911 2 
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PROJETO DE LEI No 035/2017 
Exposição de Motivos 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de abrir Crédito Adicional Especial de 
recurso oriundo do Fundo Nacional de Saúde do Bloco Gestão SUS referente ao Programa 
de Financiamento Alimentar e Nutricional com o objetivo de implementar ações de 
al imentação e nutrição para organização da atenção nutricional na Rede de Atenção Básica 
com base na Política Nacional de Alimentação e Nutrição (Portaria 1. 738, de I 9/08/20 13) 
do Ministério da Saúde. 

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação do 

presente projeto em regime de urgência. 
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